
* C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L *
 C

AP
A 

DI
GI

TA
L *

 C
AP

A 
DI

GI
TA

L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 13/10/2025

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

EMENTA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE TELEFONES
CELULARES FUNCIONAIS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES DE
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE DEPARTAMENTOS, OCUPANTES DE CARGO EM
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-7370N8-3J8I7R-7J0W3E
10/10/2025 16:25:41
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

EMERSON PEREIRA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE LEI Nº 155/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS 
NÚMEROS DE TELEFONES CELULARES FUNCIONAIS DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES DE 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE DEPARTAMENTOS, 
OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

 
Art. 1º O Poder Executivo divulgará em sítio eletrônico oficial de acesso público, o número 

de telefone celular funcional com respectivos nomes dos Secretários Municipais, 
Superintendentes de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e Ocupantes de Cargo em 
Comissão como instrumento de transparência administrativa e de comunicação institucional com 
a população. 

 
Parágrafo único. As informações previstas neste artigo deverão ser claras, padronizadas, 

atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 
 
Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 

publicação de telefones pessoais. 
 
Parágrafo único. O número funcional destina-se exclusivamente à comunicação institucional, 

devendo observar os princípios da finalidade, adequação e necessidade, nos termos da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

 
Art. 3º A atualização das informações deverá ocorrer no prazo máximo de dez (10) dias úteis 

a contar da nomeação, exoneração ou alteração do número funcional, sob pena de 
responsabilização administrativa da autoridade ou servidor responsável. 

 
Art. 4º A divulgação prevista nesta lei observará os seguintes parâmetros: 
 
I – respeitará o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), em 

especial o dever de transparência ativa; 
 
II – resguardará o direito à intimidade e à proteção de dados pessoais previsto no art. 5º, 

inciso X, da Constituição Federal e na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
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III – poderá ser excepcionada, de forma motivada e fundamentada, nos casos em que 
demonstrado risco concreto à integridade física ou à segurança do agente público, mediante 
decisão do Prefeito do Município. 

 
§ 1º A decisão de exceção deverá ser formalizada por escrito em processo administrativo, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa ao interessado. 
 
§ 2º A medida excepcional deverá ser reavaliada anualmente, sob pena de nulidade. 
 
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025. 

 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
O presente Projeto de Lei nasce sob o signo do equilíbrio entre a transparência 

administrativa e a tutela da privacidade, ambos valores de matriz constitucional e pilares do 
Estado Democrático de Direito. 

 
De um lado, o princípio da publicidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, 

e concretizado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), impõe à Administração 
Pública o dever de assegurar a todos os cidadãos, amplo acesso às informações de interesse 
coletivo, especialmente aquelas relacionadas à atuação de agentes públicos no exercício de 
funções de direção e gestão. 

 
A transparência ativa, modalidade em que o Poder Público divulga espontaneamente 

informações úteis, constitui instrumento essencial de controle social e reforça o vínculo de 
confiança entre o Município e sociedade. 

 
De outro vértice, a evolução normativa recente trouxe à tona o imperativo da proteção de 

dados pessoais, disciplinado pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
que erigiu a privacidade como direito fundamental e fixou princípios de finalidade, adequação e 
necessidade na utilização e divulgação de informações pessoais. 

 
Assim, o projeto ora apresentado não promove a divulgação indiscriminada, mas estabelece 

uma via média: assegura a publicidade dos números funcionais, vinculados ao exercício da função 
pública, e veda a exposição de dados privados. Além disso, prevê exceções justificadas em 
situações de risco concreto, sob análise do Chefe do Poder Executivo e controle administrativo.  

 
Do ponto de vista constitucional, a proposição harmoniza o art. 37, caput, da Carta Magna 

(princípios da publicidade e eficiência) com o art. 5º, incisos X e XII (direito à intimidade e 
inviolabilidade das comunicações). 

 
Na dimensão infraconstitucional, observa a Lei de Acesso à Informação, que consagra a 

publicidade como regra e o sigilo como exceção, e a Lei Geral de Proteção de Dados, que delimita 
o tratamento de dados pessoais à estrita necessidade do interesse público. 

 
A doutrina é firme ao reconhecer que a publicidade dos atos administrativos não é absoluta, 

devendo ser temperada pela proporcionalidade e razoabilidade. 
 
Ambos advertem que o dever de transparência não pode converter-se em instrumento de 

exposição indevida de dados pessoais. 
 
Portanto, a iniciativa ora apresentada revela-se ao nosso entender juridicamente adequada, 

socialmente útil e constitucionalmente equilibrada, promovendo a abertura da gestão pública de 
Votuporanga sem vulnerar direitos fundamentais de seus agentes. 
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Nestes termos, submete-se o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos Nobres 

Pares, confiando em sua aprovação. 
 
 
 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

EMERSON PEREIRA 13/10/2025
17:50:36

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 155/2025 - chave de acesso: PROTM-310133-6J2P4Q-5N8C8J, adicionado em 10/10/2025
às 16:27:17.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 155/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 em
10/10/2025 às 16:27:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 155/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 155/2025, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 13/10/2025 às 19:10:44.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 13 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 155/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

DANIEL DAVID 13/10/2025
20:40:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 14/10/2025
09:15:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-312290-4P5U8N-2N6E1T, adicionado em 13/10/2025 às 19:04:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
539/2025 em 13/10/2025 às 19:04:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 13/10/2025 às 19:14:41.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 237 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 155/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação dos números de telefones 

celulares funcionais dos Secretários municipais, Superintendentes de Autarquias 

municipais, Chefes de Departamentos e dá outras providências.  

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 155/2025- DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE TELEFONES CELULARES 

FUNCIONAIS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES 

DE AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE DEPARTAMENTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA – 

DIREITO FUNDAMENTAL DOS CIDADÃO E DEVER LEGAL DE TODOS 

OS ENTES FEDERADOS – EXIGIBILIDADE DE TUTELA DE DADOS 

PESSOAIS – LEIS DE ACESSO À INFORMAÇÃO E GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS – DIVULGAÇÃO DE TELEFONES PESSOAIS, 

INSTITUCIONAIS E/OU CORPORATIVOS – MITIGAÇÃO, EM FACE DO 

TEMA 483 DO STF, DE SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DOS AGENTES E/OU 

SERVIDORES PÚBLICOS (DIVULGAÇÃO DE NÚMEROS DE TELEFONES 

INSTITUCIONAIS E/OU CORPORATIVOS) QUE SÃO REGIDAS PELA 

PRIMEIRA PARTE DO INC. XXXIII DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, OU SEJA É CONSTITUTIVO DE INTERESSE COLETIVO OU 
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GERAL – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA SUPLETIVA DO MUNICÍPIO – 

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E PRESTÍGIO AO PRINCÍPIO DA 

PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA NÃO OBSTANTE SEJA RAZOÁVEL E 

PRUDENTE DIVULGAR NO SÍTIO ELETRÔNICO APENAS O CANAL DE 

COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO INSTITUCIONAL 

CONTEMPLANDO NÚMERO TELEFONES FIXOS E CORREIOS 

ELETRÔNICOS GENÉRICOS, SEM VINCULÁ-LOS À PESSOA NATURAL 

OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

DIRETO DO PREFEITO – INICIATIVA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM 

FACE DO TEMA N° 917 DO STF – QUANDO A PROPOSIÇÃO 

LEGISLATIVA SE LIMITA À DIVULGAÇÃO, POR MEIO DA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES, DE SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DOS 

AGENTES PÚBLICOS NÃO HÁ INCONSTITUCIONALIDADE ALGUMA 

DE ORDEM MATERIAL OU FORMAL – RECOMENDAÇÃO. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

155/2025, de autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de divulgação dos números de telefones celulares funcionais dos 

Secretários municipais, Superintendentes de Autarquias municipais, Chefes de 

Departamentos e dá outras providências”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo vereador, o incluso Projeto de 

Lei nasce sob o signo do equilíbrio entre a transparência administrativa e a tutela da 
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privacidade, ambos valores de matriz constitucional e pilares do Estado Democrático 

de Direito. 

 

De um lado, o princípio da publicidade, insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, e concretizado pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 

12.527/2011), impõe à Administração Pública o dever de assegurar a todos os 

cidadãos, amplo acesso às informações de interesse coletivo, especialmente aquelas 

relacionadas à atuação de agentes públicos no exercício de funções de direção e 

gestão. 

 

A transparência ativa, modalidade em que o Poder Público divulga 

espontaneamente informações úteis, constitui instrumento essencial de controle 

social e reforça o vínculo de confiança entre o Município e sociedade. 

 

De outro vértice, a evolução normativa recente trouxe à tona o 

imperativo da proteção de dados pessoais, disciplinado pela Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), que erigiu a privacidade como direito 

fundamental e fixou princípios de finalidade, adequação e necessidade na utilização 

e divulgação de informações pessoais. 

 

Assim, o projeto ora apresentado não promove a divulgação 

indiscriminada, mas estabelece uma via média: assegura a publicidade dos números 

funcionais, vinculados ao exercício da função pública, e veda a exposição de dados 

privados. Além disso, prevê exceções justificadas em situações de risco concreto, sob 

análise do Chefe do Poder Executivo e controle administrativo. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
11

/2
02

5 
17

:1
0:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

90
41

4-
1N

3R
0F

-4
Y

2F
4W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000015

PL 00539/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

Do ponto de vista constitucional, a proposição harmoniza o art. 37, 

caput, da Carta Magna (princípios da publicidade e eficiência) com o art. 5º, incisos 

X e XII (direito à intimidade e inviolabilidade das comunicações). 

 

Na dimensão infraconstitucional, observa a Lei de Acesso à Informação, 

que consagra a publicidade como regra e o sigilo como exceção, e a Lei Geral de 

Proteção de Dados, que delimita o tratamento de dados pessoais à estrita 

necessidade do interesse público. 

 

A doutrina é firme ao reconhecer que a publicidade dos atos 

administrativos não é absoluta, devendo ser temperada pela proporcionalidade e 

razoabilidade. 

 

Ambos advertem que o dever de transparência não pode converter-se 

em instrumento de exposição indevida de dados pessoais. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

155/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
11

/2
02

5 
17

:1
0:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-4

90
41

4-
1N

3R
0F

-4
Y

2F
4W

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000016

PL 00539/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

5 
 

Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 
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não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 
Destarte, os fundamentos constitucionais e infraconstitucionais 

vigentes sobre a publicidade como a transparência, estão ligados ao direito 

fundamental dos cidadãos de terem acesso às informações de seu interesse 

particular ou de interesse coletivo (ver primeira parte do inc. V e inc. XXXIII do art. 

5º todos da Constituição da República) e, inclusive, encontram-se amparados pela 

“Lei de Acesso à informação” (Lei n° 12.527/2011), contemplando que os s 

procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de 

acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios 

básicos da administração pública – legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência – e as diretrizes, dentre outras, da observância da 

publicidade como preceito geral e sigilo como exceção e a utilização de meios de 

comunicação viabilizados pelo tecnologia da informação (ver incs. I e III e caput do 

art. 3º), merecendo destaque ainda que “é dever dos órgãos e entidades públicas 

promover, independente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, 

no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por 

eles produzidas ou custodiadas” e que na divulgação das informações deverão 
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constar, no mínimo, o “registro das competências e estrutura organizacional, 

endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao 

público” (ver inc. I do § 1º do art. 8º).  

 

Atente-se, ainda que a Lei de Acesso à Informação também exige a 

tutela dos dados pessoais, estabelecendo que “o tratamento das informações 

pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida 

privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 

individuais (ver art. 31) e que tais informações pessoais “poderão ter autorizadas sua 

divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento 

expresso da pessoas a que elas de referirem”, lembrando-se que aquele que obtiver 

acesso às informações pessoais será responsabilizado por seu uso indevido (ver inc. 

II e § 2º do art. 31). 

 

Observe-se, ainda, que a tutela dos dados pessoais também está 

contemplada na Lei nº 13.709/2018, mais conhecida como “Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD”, merecendo destaque que se considera “dado pessoal: a 

informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável” (ver inc. I do 

art. 5°); o tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado “pela 

administração pública, para tratamento e uso compartilhado de dados necessários 

à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres [...] (ver inc. III do art. 7º ); que o 

tratamento de dados pessoais pela Administração Pública direta ou indireta, in casu, 

municipal (ver caput dos arts. 23 e 24) “deverá ser realizado para o atendimento de 

sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 

executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, 
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desde que [...] sejam informadas as hipóteses em que, no exercícios de suas 

competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo informações 

claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as 

práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil acesso, 

preferencialmente em seus sítios eletrônicos [...] (ver inc. I do art. 23). 

 

Em síntese, aí está dito que é dever dos órgãos públicos integrantes 

da Administração direta e indireta disponibilizar um canal de comunicação e 

atendimento institucional contemplando número telefones fixos e correios 

eletrônicos genéricos e tutelar os dados pessoais, como é o caso do número de 

telefones pessoais (fixo ou móvel) dos agentes públicos e políticos do Município. 

 

O mesmo se pode dizer em relação aos telefones móveis funcionais 

ou corporativos, pois não se pode negar que sua divulgação permite que a pessoa 

natural – enquanto titular de cargo eletivos ou de confiança, isto é, de livre escolha 

da autoridade nomeante e mediante provimento em comissão – seja identificada 

ou, no mínimo, identificável. 

 

Entretanto, não se pode negar que situações específicas dos agentes 

e/ou servidores públicos ou, melhor dizendo, agentes estatais agindo nessa 

qualidade, é regida pela primeira parte do inc. XXXIII do art. 5º da Constituição da 

República, ou seja, é constitutivo de interesse coletivo ou geral e, por isso, expõe-se 

à divulgação oficial em site oficial da internet, a exemplo da tese fixada pelo Supremo 

Tribunal Federal, ora consubstanciada no Tema 483, no sentido de que “é legítima a 

publicação, inclusive em sítio eletrônico mantido pela Administração Pública, dos 

nomes dos seus servidores e do valor dos correspondentes vencimentos e vantagens 
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pecuniárias”, sem que a intimidade deles ou vida privada se encaixem na parte final 

do já mencionado inc. XXXIII do art. 5º da Carta Federal. 

 

No mais, é notório que as Constituições da República (ver incs. I e II do 

art. 30) e de São Paulo (ver art. 144) conferiram aos Municípios a autonomia 

legislativa e a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e, se for o 

caso, suplementar as legislações federal e estadual, quando estas forem omissas e 

estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade, como nos parece ser 

o caso em comento. 

 

Para nós, resta claro a competência legislativa supletiva dos Municípios 

para editar normas municipais visando a exteriorização, na página eletrônica do 

Município, de situações específicas (in casu, número dos telefones móveis funcionais 

ou corporativos) dos agentes dos agentes públicos, políticos e /ou auxiliares diretos 

do Prefeito do Município. 

 

Com efeito, ainda que alguém possa argumentar que seria mais 

razoável e prudente divulgar no sítio eletrônico apenas o canal de comunicação e 

atendimento institucional contemplando número telefones fixos e correios 

eletrônicos genéricos, sem vinculá-los à pessoa natural ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento direto do Prefeito, não se pode negar a 

plausibilidade jurídica e o prestígio ao princípio da publicidade e transparência da 

proposta legislativa ora em análise e, justamente, por isso, não vislumbramos vício 

de constitucionalidade material capaz de impedir sua regular tramitação pelas 

comissões legislativa temáticas e Plenário Cameral. 
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No que se refere à iniciativa legislativa, temos a considerar que, como 

regra geral e no âmbito municipal, os Vereadores são titulares da iniciativa das leis 

cujas matérias as Cartas Constitucionais não reservam, expressa ou exclusivamente, 

ao Chefe do Poder Executivo e, inclusive, à Mesa Diretora dos trabalhos legislativos. 

 

Portanto, como regra, essa matéria a não estaria reservada ao Chefe 

do Poder Executivo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

 

Logo, seria de iniciativa concorrente, aliás, essa tem sido a linha de 

raciocínio adotada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, ao analisar as matérias 

de iniciativa concorrente e reservada, conforme se pode extrair da ADI nº 724-

MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, e dos Embargos de Declaração no RE nº 

590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, que tratava de iniciativa parlamentar 

na instauração do processo legislativo em matéria tributária, ambos no seguinte 

sentido: 

 

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

nem se presume nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE n° 

878.911/RG), o Supremo tribunal Federal pôs fim à celeuma, consignando que “não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
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despesas para Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II, a, c e e, da 

Constituição federal)”. 

 

É certo, pois, que quando a proposição legislativa se limita à divulgação, 

por meio da rede mundial de computadores, de tais e quais situações específicas 

dos agentes e/ou servidores públicos do Município. não há inconstitucionalidade 

alguma de ordem material ou formal capazes de impedir a regular tramitação da 

proposta legislativa ora em análise. 

 

Todavia, esta Procuradoria opina pela supressão dos artigos 3º e 4º 

da proposição legislativa. 

 

Após as alterações sugeridas por esta Procuradoria, não vislumbramos 

vícios de constitucionalidade material, formal ou legal que impeça a regular 

tramitação da proposta legislativa ora em análise perante as comissões legislativas 

e o Plenário da Câmara.  

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto, e desde que observadas as recomendações 

supramencionadas, entende-se que o Projeto de Lei nº 155/2025, atende aos 

pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 
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Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 04 de novembro de 2025. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

ROSELAINE CORREIA 04/11/2025
17:06:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO CONSTITUCIONALIDADE COM RECOMENDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-490414-1N3R0F-4Y2F4W, adicionado em 04/11/2025 às 17:10:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO CONSTITUCIONALIDADE COM
RECOMENDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 04/11/2025 às 17:10:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 5 de novembro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 155/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

SARGENTO MORENO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
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DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 06/11/2025
11:28:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-490596-6J8G4O-5L2G8R, adicionado em 05/11/2025 às 08:33:50.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 05/11/2025 às 08:33:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 

PROJETO DE LEI Nº 155/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo obrigar a divulgação, pelo Poder ExecuƟvo 

Municipal, em síƟo eletrônico oĮcial de acesso público, do número de telefone celular funcional, 

com os respecƟvos nomes dos Secretários Municipais, Superintendentes de Autarquias Municipais, 

Chefes de Departamentos e Ocupantes de Cargo em Comissão, como instrumento de transparência 

administraƟva e de comunicação insƟtucional com a população. 

Após análise, concluímos que não há óbice legal ou consƟtucional que impeça o 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 155/2025, tendo em vista que, embora crie certa obrigação ao 

Poder ExecuƟvo, apoia-se nos princípios da publicidade e da transparência, ao buscar disponibilizar 

informações insƟtucionais e especíĮcas dos agentes públicos, políƟcos e/ou auxiliares diretos do 

Prefeito do Município, as quais auxiliarão no controle dos atos da Administração Pública. 

Entretanto, com vistas a aprimorar o texto legal e em atendimento às recomendações 

apresentadas pela Procuradoria da Casa, por meio de seu parecer favorável, esta Comissão aproveita 

o ensejo, à luz de suas atribuições, para propor as alterações e correções que seguem anexas a este 

parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA                         SARGENTO MORENO 
PRESIDENTE                                             VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

O PROJETO DE LEI Nº 155/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

“PROJETO DE LEI Nº 155/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE TELEFONES 
CELULARES FUNCIONAIS DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES DE 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE 
DEPARTAMENTOS, OCUPANTES DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O Poder ExecuƟvo divulgará, em síƟo eletrônico oĮcial de acesso público, o número de 
telefone celular funcional com os respecƟvos nomes dos Secretários Municipais, Superintendentes 
de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e ocupantes de cargo em comissão, como 
instrumento de transparência administraƟva e de comunicação insƟtucional com a população. 

Parágrafo único. As informações previstas neste arƟgo deverão ser claras, padronizadas, 
atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 
publicação de telefones pessoais. 

Parágrafo único. O número funcional desƟna-se exclusivamente à comunicação insƟtucional, 
devendo observar os princípios da Įnalidade, adequação e necessidade, nos termos da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 3º O Poder ExecuƟvo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

 

          NATIELLE GAMA                     VILMAR DA FARMÁCIA              SARGENTO MORENO 

RELATORA                                PRESIDENTE                                  VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025
17:49:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/11/2025
18:15:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 17/11/2025
17:39:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-499933-3R6R5N-0K8U6U,
adicionado em 13/11/2025 às 11:42:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 539/2025 em 13/11/2025 às 11:42:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

4ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 155/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 18/02/2026 às 19:49:50. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 155/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 18/02/2026 às 19:55:27.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 155/2025

4ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 2º ANO LEGISLATIVO (01/01/2026 A 31/12/2026)

PROJETO DE LEI Nº 155/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA
FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID
FAVORÁVELDÉBORA ROMANI
FAVORÁVELEMERSON PEREIRA
FAVORÁVELGASPAR
FAVORÁVELMARCÃO BRAZ
FAVORÁVELMEIDÃO
FAVORÁVELNATIELLE GAMA
FAVORÁVELO WARTÃO
FAVORÁVELOSMAIR FERRARI
FAVORÁVELRICARDO BOZO
FAVORÁVELSARGENTO MORENO
FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA
FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8

APROVADO V.U
RESULTADO

ESTATÍSTICAS

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
liberado nos autos em 18/02/2026 às 19:55:23. Para conferir o original, acesse o site
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE LEI Nº 155/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
155/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 539/2025 em 18/02/2026 às 20:01:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 7 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 155/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 539/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico oficial de acesso público, o número 
de telefone celular funcional com os respectivos nomes dos Secretários Municipais, 
Superintendentes de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e ocupantes de cargo em 
comissão, como instrumento de transparência administrativa e de comunicação institucional com 
a população. 

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo deverão ser claras, padronizadas, 
atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 
publicação de telefones pessoais. 

Parágrafo único. O número funcional destina-se exclusivamente à comunicação 
institucional, devendo observar os princípios da finalidade, adequação e necessidade, nos termos 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de fevereiro de 2026. 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

DANIEL DAVID 19/02/2026
15:54:25

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 19/02/2026
15:13:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 19/02/2026
11:36:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
COM OUTRA REDAÇÃO Nº 7/2026 - chave de acesso: PROTM-827006-3N2H7P-6G3L7I,
adicionado em 19/02/2026 às 10:14:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 7/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 em
19/02/2026 às 10:14:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 52/2026/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 19 de fevereiro de 2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por meio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 7 a 17/2026 referentes, 

respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 155 e 170/2025, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 

172/2025, bem como aos Projetos de Lei nºs 2, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 32/2026, aprovados por esta 

Câmara Municipal na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de fevereiro de 2026. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 19/02/2026 15:55:05DOCUMENTO ASSINADO

19/02/2026 15:55:05: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
19/02/2026 15:55:05: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
19/02/2026 11:29:36: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº
52/2026 - chave de acesso: PROTM-827544-4J1D2M-0E2W7A, adicionado em 19/02/2026 às 11:29:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 52/2026 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 19/02/2026 às 16:33:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA AUTÓGRAFOS
REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA 4ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-02-19 16:45

Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2026-02-19 16:26, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 52/2026 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 4ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de fevereiro de 2026.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações necessárias nos Projetos de Lei nºs 155 e 170/2025, bem como no Substitutivo do Projeto de
Lei nº 172/2025.

Sem mais, renovo protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 19/02/2026 às 16:50:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 155/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 155/2025, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:20.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA ADMINISTRATIVA

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de fevereiro de 2026.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 4

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Poder Executivo deverá divulgar, em meio
eletrônico de acesso público, informações consolidadas e
estatísticas relativas aos programas sociais de distribuição
de cestas básicas executados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social e Desenvolvimento Social.

Art.  2º  A  divulgação de que trata  o  art.  1º  deverá
conter, no mínimo:

I – o número total de beneficiários atendidos em cada
etapa de distribuição;

II – a quantidade de cestas básicas distribuídas;
III – os critérios gerais de elegibilidade e seleção dos

beneficiários;
IV – o período de referência da distribuição;
V – as regiões, bairros ou localidades atendidas, de

forma agregada e não individualizada;
VI  –  a  dotação  orçamentária  ou  fonte  de  recursos

utilizada para o programa.
Art. 3º É vedada a divulgação, em sítio eletrônico de

acesso  público,  de  dados  pessoais  ou  informações  que
permitam  a  identificação  direta  ou  indireta  dos
beneficiários  dos  programas  sociais,  nos  termos  da
legislação  de  proteção  de  dados  pessoais.

Art.  4º  O  acesso  a  dados  individualizados  dos
beneficiários poderá ser disponibilizado exclusivamente aos
órgãos  de  controle  interno  e  externo,  para  fins  de
fiscalização  e  auditoria,  mediante  observância  do  dever
legal  de  sigilo.

Art. 5º A divulgação das informações previstas nesta
Lei deverá:

I – observar os princípios da publicidade, moralidade,
eficiência e dignidade da pessoa humana;

II – respeitar os limites estabelecidos pela Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais);

III – ser atualizada periodicamente, em prazo razoável
após cada etapa de distribuição.

Art.  6º  Esta Lei  entra  em vigor  após decorridos 30
(trinta) dias de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 172/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da

Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 393, de 10 de março de 2026

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
DIVULGAÇÃO DOS NÚMEROS DE
T E L E F O N E S  C E L U L A R E S
FUNCIONAIS  DOS  SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS,  SUPERINTENDENTES
DE  AUTARQUIAS  MUNICIPAIS,
CHEFES  DE  DEPARTAMENTOS,
OCUPANTES  DE  CARGO  EM
C O M I S S Ã O  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico
oficial  de  acesso  público,  o  número  de  telefone  celular
funcional  com  os  respectivos  nomes  dos  Secretários
Municipais,  Superintendentes  de  Autarquias  Municipais,
Chefes  de  Departamentos  e  ocupantes  de  cargo  em
comissão,  como  instrumento  de  transparência
administrativa  e  de  comunicação  institucional  com  a
população.

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo
deverão  ser  claras,  padronizadas,  atualizadas  e  de  fácil
acesso pelo cidadão.

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de
uso  funcional,  sendo  vedada  a  publicação  de  telefones
pessoais.

Parágrafo  único.  O  número  funcional  destina-se
exclusivamente  à  comunicação  institucional,  devendo
observar  os  princípios  da  finalidade,  adequação  e
necessidade, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 155/2025, de

autoria do vereador Emerson Pereira e sofreu Emenda da
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.393, DE 10 DE
MARÇO DE 2026, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 155/2025 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
539/2025 em 12/03/2026 às 09:04:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 393, de 10 de março de 2026 

 
(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS 
NÚMEROS DE TELEFONES CELULARES FUNCIONAIS DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, SUPERINTENDENTES DE 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, CHEFES DE DEPARTAMENTOS, 
OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico oficial de acesso público, o 

número de telefone celular funcional com os respectivos nomes dos Secretários Municipais, 

Superintendentes de Autarquias Municipais, Chefes de Departamentos e ocupantes de cargo 

em comissão, como instrumento de transparência administrativa e de comunicação 

institucional com a população. 

Parágrafo único. As informações previstas neste artigo deverão ser claras, 

padronizadas, atualizadas e de fácil acesso pelo cidadão. 

Art. 2º O número divulgado será obrigatoriamente de uso funcional, sendo vedada a 

publicação de telefones pessoais. 

Parágrafo único. O número funcional destina-se exclusivamente à comunicação 

institucional, devendo observar os princípios da finalidade, adequação e necessidade, nos 

termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10 de março de 2026.  

                                                                                                                                                                                    

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 155/2025, de autoria do vereador Emerson 
Pereira e sofreu Emenda da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC91-83A7-D5C8-8CB5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 10/03/2026 16:52:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 11/03/2026 08:01:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 11/03/2026 10:08:18

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DC91-83A7-D5C8-8CB5
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

PODER EXECUTIVO 23/03/2026
10:33:11

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.393,
DE 10 DE MARÇO DE 2026 - chave de acesso: PROTM-916336-2Z0Q8Z-0K4S4O, adicionado em
23/03/2026 às 10:33:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.393, DE 10 DE MARÇO DE 2026,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 155/2025 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025 em 23/03/2026
às 10:33:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025
DOC. Nº

CAPA DIGITAL
11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

10/10/2025 16:25:41
PROJETO DE LEI Nº 155/2025

22 AUTOR: EMERSON PEREIRA.
10/10/2025 16:27:17
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

63 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
13/10/2025 17:39:59
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

74 AUTOR: DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA.
13/10/2025 17:40:19
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

85 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
13/10/2025 18:00:52
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

96 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
13/10/2025 19:04:24
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

107 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
13/10/2025 19:04:51
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

118 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
13/10/2025 19:04:55
CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE

129 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
13/10/2025 19:05:26
PARECER JURÍDICO CONSTITUCIONALIDADE COM
RECOMENDAÇÃO 1310 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
04/11/2025 17:10:09
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025
DOC. Nº

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
2711 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

04/11/2025 17:10:10
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

2812 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
04/11/2025 17:10:13
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

2913 AUTOR: DANIEL DAVID, SARGENTO MORENO.
05/11/2025 08:33:50
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3014 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
05/11/2025 08:42:56
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3115 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
05/11/2025 08:43:08
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

3216 AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
13/11/2025 11:42:55
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3417 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
13/11/2025 12:22:46
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3518 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
13/11/2025 12:22:59
RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO 3619 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/02/2026 19:55:27
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3720 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/02/2026 19:55:27
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025
DOC. Nº

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 155/2025
3821 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

18/02/2026 20:01:40
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3922 AUTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.
18/02/2026 20:01:40
AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 7/2026

4023 AUTOR: DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/02/2026 10:14:24
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

4124 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
19/02/2026 10:20:54
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4225 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/02/2026 10:20:57
OFÍCIO PRESIDENTE Nº 52/2026 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

4326 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
19/02/2026 16:33:23
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4527 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/02/2026 16:33:23
COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

4628 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
19/02/2026 16:50:54
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

4729 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/02/2026 16:50:54
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

4830 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
19/02/2026 16:51:55
PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.393, DE 10 DE MARÇO DE 2026 4931
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 539/2025
DOC. Nº

AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
12/03/2026 09:04:43
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5032 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
12/03/2026 09:04:44
LEI Nº 7.393, DE 10 DE MARÇO DE 2026

5133 AUTOR: PODER EXECUTIVO.
23/03/2026 10:33:11
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5334 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/03/2026 10:33:12
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

5435 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
23/03/2026 10:33:12
ÍNDICE REVERSO

5536 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
23/03/2026 10:41:16

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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